LEI N°. 1.947/95
“Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro Comunitário Rural de São Pedro do Avaí, neste Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO COMUNITÁRIO RURAL DE SÃO PEDRO DO AVAÍ, com sede à Rua Ovídio Pereira da Fonseca, s/n, no Distrito de São Pedro do Avaí, neste Município de Manhuaçu – MG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 07 de agosto de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

